
SETOR DE BIODIESEL NO AGUARDO DA REUNIÃO DO DIA
10 DE MARÇO

 Pressão por B15 aumenta no setor, com
entidades a favor e contra o aumento
da mistura; Queda nos preços do Diesel
eleva polêmica quanto ao
encarecimento da mistura na ponta final
de consumo; Curva futura do blend para
2023 e 2024 pode ser definida

O início de março tem sido um momento de forte expectativa

quanto a reunião no governo envolvendo o CNPE, o Ministério

de Minas e Energia e setores ligados a produção e consumo de

biodiesel. Nesta reunião, marcada para o dia 10 de março,

haverá a decisão de qual rumo será tomado sobre a mistura do

de biodiesel no país. Pelo marco legal em vigor haveria uma

mudança drástica no teor de mistura atual de 10% para 15%,

ainda que ignorando os ajustes de baixa na mistura vistos em

2022 exatamente pela questão do encarecimento dos custos

de matéria prima vistos até então, principalmente do óleo de

soja. Porém em 2023 a realidade é outra. O Brasil se encontra

nos passos iniciais de uma supersafra de soja o que, em tese,

eleva a disponibilidade de oferta de matéria prima para a

fabricação do biodiesel e poderia até resultar em queda nos

preços do mesmo.
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Porém existem alguns gargalos importantes no mercado

que impedem que eventuais supersafras de soja resultem

diretamente na queda nos preços da matéria prima para a

fabricação do biodiesel. Uma delas é a capacidade de

esmagamento, ainda limitada no curto prazo, que representa

um gargalo forte na elevação da oferta do óleo de soja, mesmo

que a soja em si tenha um crescimento em sua produção. Outro

vetor importante é o mercado internacional que tende a

absorver maiores níveis de oferta de óleo e farelo de soja

quando os preços se mostram mais favoráveis. Um dos pontos

positivos pela ótica do biodiesel é a questão dos preços baixos

em Chicago para o óleo de soja que neutralizam margens

maiores para os exportadores, o que acaba evitando grandes

fluxos de embarques externos, mesmo que o câmbio se

mantenha relativamente atrativo as exportações.

De modo geral são muitas as especulações sobre qual seria

a decisão final do CNPE sobre o aumento da mistura. De fato,

deve haver um aumento, mas ainda estão em debate valores

de teor de mistura entre 12% a 15%. Entidades dos produtores

claramente acenam com volumes maiores em referência ao

que determina o próprio marco legal sobre a questão, de que

atualmente deveria estar em validade os 15%. Porém entidades

representativas de classe do setor de transportes e logísticas

argumentam que um salto de B10 para B15 elevaria o custo dos

combustíveis, encareceria o frete para os consumidores finais

e resultaria em maiores custos para a sociedade em geral dado

a capacidade disseminação destes custos sobre todas as

cadeias econômicas da sociedade.

De fato este argumento acabou ganhando maior força

recentemente quando, ainda na terça-feira anterior, a Petrobras

anunciou quedas nos preços do Diesel-S10 e S-500 nas

refinarias [respectivamente de -1,93% e 1,96%].  Com a queda

nos preços do diesel nas refinarias a proporcionalidade dos

preços do biodiesel acaba aumentando, o que fortalece o

argumento do setor de transportes. Ainda assim há um grande
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apoio político e um lobby muito forte do setor produtivo para o

aumento do blend na reunião do dia 10 de março. Porém este

aumento, seja ele qual for, deverá entrar em vigor em abril,

sendo que o mês de março inteiro seria atravessado ainda

com os atuais B10. Além do aumento de abril em diante a

reunião do CNPE também deve elaborar uma curva futura de

aumento no blend para o restante de 2023 e 2024, dando uma

capacidade maior de previsão e planejamento ao mercado. Há

a possibilidade também de que, mesmo que esta reunião não

eleve o B10 direto para o B15 [optando por um nível

intermediário de B12, por exemplo], ela acabe determinando a

curva futura de novos aumentos, dando o tom de gradualidade

ao setor e ao mercado com novas expectativas de demanda

futura. É claro que pela ótica de quem demanda uma alta direta,

e de certa maneira brusca, de 10% para 15%, esta

pode parecer uma decisão frustrante no curto

prazo. Porém, pela ótica do médio prazo pode

dar um referencial importante ao setor,

definindo uma grande incerteza que existe no

mercado ao mesmo tempo em que não joga

sobre o setor de transportes e logística um

impacto muito forte e a abrupto de aumento de

custos de produção, o que tende a agradar os

dois lados.

Além disso é importante lembrar que o

grande gargalo é a capacidade de esmagamento

do país e não a oferta de soja, o que invariavelmente tende

a gerar aumento nos custos de óleo de soja caso seja

decidida uma elevação muto brusca de 10% para 15% mesmo

frente a uma safra recorde que está começando a ser colhida.

De modo geral o mercado físico de biodiesel seguiu lento e

praticamente travado ao longo de todo o mês de fevereiro

com as vendas sendo feitas apenas para cumpri as metas

de contratação do segundo bimestre do ano ainda sob a

gigantesca incerteza quanto ao futuro do aumento do blend.

Vendas de hidratado em fevereiro
podem ser de 1,04 bilhão de litros

O mais recente relatório quinzenal de moagem de cana

atualizado pela Unica no final da manhã da segunda-feira,

27 de fevereiro, foi um típico relatório de entressafra, que

mostrou volumes mínimos de moagem de cana e produção de

derivados. Um dos pontos que chama a atenção foi a falta de

registro de reprocessamento de hidratado em anidro, conforme

esperávamos. Isto surpreende dado o tom elevado dos

estoques, a recuperação moderada nas vendas e os baixos

níveis de produção interna, dado o avançado da entressafra.

Outro ponto que podemos destacar no relatório são as vendas

de anidro e hidratado na primeira metade de fevereiro e a

projeção que podemos realizar sobre o restante do mês com

estes dados.

 As vendas de anidro em 497 milhões de litros na primeira

metade de fevereiro devem resultar em um consumo final para

fevereiro 923 milhões de litros, já descontando o nível médio
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de demanda diário menor diante dos dois dias a menos que

fevereiro possui. O mesmo podemos dizer do hidratado que

deve ter vendas de 1,04 bilhão de litros usando o padrão da

primeira metade de fevereiro sobre a segunda metade do mês

já descontando os dois dias a menos de consumo sobre o

padrão médio de demanda diário do combustível. Ainda assim,

mesmo com o desconto dos dois dias a menos no mês, é

interessante observar que fevereiro pode ter uma alta muito

elevada frente ao que demandou em janeiro quando 997

milhões de litros foram vendidos.  Isto se explica claramente

diante do feriado prolongado de Carnaval que tende a elevar o

consumo do anidro, do hidratado e da gasolina. Porém o anidro

deve ter queda na margem, com a projeção de 923 milhões de

litros de fevereiro sendo menor que os 979 milhões de litros

de janeiro. Isto pode significar uma demanda maior de

hidratado diante da proximidade da competitividade que foi

vista ao longo de fevereiro. Ainda que apenas o Mato Grosso

tenha se mostrado competitivo, os demais estados tiveram

redução na saturação dos níveis de falta de competitividade, o

que pode ter ajudado nas vendas de hidratado. Estes dados

serão confirmados apenas no próximo relatório quinzenal da

entidade.Na parte textual o relatório da Unica salienta ainda

no título o aumento na oferta de hidratado a partir de etanol

de milho. Isto ocorre diante de apenas uma usina de cana

estar moendo frente a 11 de etanol de milho.

De fato, na quinzena o anidro de milho representa 50,98% a

oferta total de etanol enquanto o hidratado de milho

representa 48,12% da oferta total de etanol. Porém no

acumulado da safra a representatividade do anidro de milho

cai para 11,45% e a do hidratado de milho para 12,47%. O que

detona apenas uma sazonalidade do período.  Na primeira

metade de fevereiro a oferta de anidro de milho fora de 93,2

milhões de litros e a de hidratado de milho em 109 milhões de

litros.
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